COMPRA E VENDA

Conceito:
É o negócio jurídico pelo qual uma das partes se obriga a transmitir a propriedade do bem para outra. Em contraprestação, a outra parte se compromete a pagar um preço, sempre em dinheiro (art. 481, CC).

      Formalização do negócio: 
1. escritura pública lavrada por tabelião;

2. escritura particular, desde que o imóvel não tenha valor venal superior a 30 salários mínimos, de acordo com o artigo 108 do Código Civil Brasileiro; 

3. instrumento particular emitido por instituições financeiras integradas ao sistema financeiro de habitação. 

      Requisitos do título:
1. data da lavratura do título;

2. qualificação completa das partes - vendedor e comprador (nome completo, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, no caso de casado colocar regime de bens e data do casamento, endereço e cidade);

3. descrição do imóvel igual a da matrícula (medidas, confrontações e área total), podendo até ser dispensada, desde que faça perfeita identificação e indique o número do registro respectivo, de acordo com a disposição legal contida na Lei 7.433/85;

4. valor do negócio jurídico, em numeral e por extenso, com quitação do valor recebido pelo vendedor; 

5. indicação das certidões de ações reais, pessoais reipersecutórias e de ônus reais apresentadas ou da dispensa delas pelo comprador, e certidão atualizada do Registro de Imóveis competente;
6. declaração da dispensa da apresentação das certidões negativas do INSS e da PGFN/RFB, por não ser firma individual, não ser contribuinte obrigatório da Previdência Social como empregador, por não manter ou ter mantido a seu serviço segurados empregados ou trabalhadores avulsos, por não se  enquadrar ou equiparar à empresa, ou a qualquer outra norma do Decreto Federal nº 3.048/99 e Lei Federal nº 8212/91, não sendo responsável, portanto, pelo recolhimento de contribuições à Previdência Social, em atenção às disposições do Decreto Federal nº 3.048/99 e Lei Federal nº 8212/91; ou

7. apresentação das certidões negativas do INSS e da PGFN/RFB;
8. recolhimento do imposto de transmissão inter vivos de bens imóveis – ITBI, com a alíquota de 2% sobre o valor venal ou do negócio, o que for maior;

9. recolhimento do laudêmio com alíquota de 2,5% sobre o valor venal ou declaração de dispensa, se o imóvel alienado for foreiro;
10. certidão do valor venal do exercício em que o título tiver ingresso no registro, extraída através do site: www.ribeiraopreto.sp.gov.br;

11. certidões de natureza trabalhista em nome dos vendedores nos termos da Resolução nº 3/2012, que pode ser obtida através do site: www.tst.jus.br;
12. declaração de quitação de débitos condominiais, se o imóvel integrar algum condomínio, podendo ser feita em separado,  subscrita pelo síndico ou  administradora do condomínio, com firma reconhecida por Tabelião, acompanhada da ata de eleição;
13.  quando o imóvel for rural, deverão acompanhar o título os seguintes documentos:

· Comprovantes de pagamento do ITR - Imposto Territorial Rural, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios, ou a CND - Certidão Negativa de Débitos de imóvel rural, conforme dispõe o artigo 21 da Lei nº 9.393/96;

· CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, expedido pelo INCRA, relativo ao imóvel;

· DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR;

· DIAC - Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR;

· Certidão negativa de débitos expedida pelo IBAMA, em nome do autor da herança, devidamente atualizada, conforme dispõe o artigo 37 da Lei nº 4.771/65;
· Certidão negativa de multas expedida pela Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN, devidamente atualizada, em observância ao artigo 37 da Lei nº 4.771/65 e a resolução SMA - 032/2010, em nome dos vendedores.
14. Assinatura das partes que compõem o ato, bem como assinatura do escrevente que subscreveu o ato. 
· Quando for escritura particular são necessárias as assinaturas das partes e de duas testemunhas, com as firmas reconhecidas por um tabelião.

· Quando for instrumento particular formalizado pelo sistema financeiro da habitação é dispensado o reconhecimento das firmas.
